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Instruções: -
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mail para o endereço

informaiãJ,interlegis.gov.br
• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo

correio, para o endereço: Prodasen - Interlegis
Anexo C do Senado Federal
Brasília - DF CEP 70.165-900

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail
informa@interlegis.gov.br ".---

•
1 .. Identificação:

Câmara Municipal de S~NCLERL~NDI~

Endereço:Préiça tres poderes n.Q
Telefonesú14626791218

7-~, Centro
Fax: 014626791218

UF:Goris
Cep: 76160-000

E-mail:ciOIDlilrlil-2ancleI.ªcultura.com. brHome page:

2 ..Dados do Presidente da Câmara:

Nome parlamentar:Al{rio Mllrqu.es Damasceno Partido: PSDE

Nomecomplcto:Vereador Presidente Alirio Marques D.maàceno
Telefones: 01462 679-1264 Fax: 01462' 6791218

E-mail: cllméirli-slinc1er:!l!!ul tura. com Home page:

3 ..Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função equivalente»

Nome:~yl ton Filemon de M"'cedo
Função: Diretor Geral• Telefones: 01462 679-1208 Fax01462 6791218
E-mail: cllmara-sancler ªcu1 tura. com Home page:

4 ..Dados do responsável pelo preençhimento deste formulário:

Nome:D Edu.ardo MIólcedo de Paivlól

Função:Auxi.liar Legisl11tivo

Telefones: 01462 6791249 Fax: 01462 6791218

E-mail: Climarll-s:onc1er êcu1 tura. cOJllHome page:

mailto:informa@interlegis.gov.br


5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Infotrnática na Câmara? Sim [] Não I]J
5.2 - Vinculado a que órgão? :

triTfHLEGlI

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com infonnática na Câmara?
Vereador Carlos Magalhães dos, Santos . .

5.4-CargonaMesa:Presid ente de Finanças e Orçamento.

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

Nome: :Eduardo Macedo de Paiva

Função}.uxilillr Legislativo

E-mail: COlmara-sanc 1 er ~c ;).1tLLrOl .• com Home page:•
Telefones: 679 1218 hx: 679 1218

5.6 - Informações sobre recursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: O Programadores: O
Técnicos de suporte em: O

Hardware: Windows NTJ.

Operadores de Micro: 1

Linux:

Obs:

•
6 - Informações sobre sistemas

sim - Terceiros
O
O
O

sim - Internoo
£Xl
GJ

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

•

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
O
O
O
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6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sIstemas de informática nas
áreas abaixo relacionadas? "1.frHWLEGlI

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Obs: nã.o possui

Não
O
O
O

Sim
[]
GJ
GJ

•
7 - Configuração do Servidor Central:

• 7.1 - Plataforma de Hardware:

O Mainframe:
O Risc:
O Não tem servidor

• 7.2 - Topologia da Rede:

O Intel:
~ Outras: - Especificar: Cul turil on-line

O Nenhuma:
O Token-Ring:
O Ethemet:
O Fast-Ethemet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede 110 Sen'idor:

OFDm
[iJATM
O Outros: Especificar:

•
o Novell versão
O Windows NT
O Windows 95/98

8 - Configuração das estações de trabalho:

o Windows 3.x
O Lan-Tastic
O Outros Especificar: Wind ows :ME

• 8.1 - rrucrocomoutadores:
Tipo Quant. Processador Memória (ME) HD (MB ouGB)
1 01 UIS-Pentium lO( 32 32
2
3
4
5
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Id d bllo8.2 - . 'istema 'oeraclOna as estações e tra a 10:
I!JDOS D Windows 95 !98
D Windows 3.x [] Windows NT
DOutro Qual?

•

. - nwressoras:
Tipo Quant. Marca Modelo
I 01 Deskjet 820 Cxi
2 01 Epsom 300
o-'
4
5

• 83 l

b 11- dd. - IpI/cativos a estaçao e Ira aIO:.
D Office 97: I Excel
D Office 95 [ antivÍrus:
D Word6.x D Netscape
li] Internet Explorer Officer 2000

.84 AI'•
• 8.5 - Olltros dispositivos das estações de trabalho:

[i] Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8.K? £J Simo Kit Mutimídia:
GJ Scanners - Quantidade:

DNão [i] Estabilizador:
[i]No breaks:

9 - Equipamentos para Backup:
A Câmara utiliza algum procedimento de
backup? D Sim [Xl Não

D Fita streamer - Quantidade:

10- Informações quanto à rede Elétrica:•
D Zíp-drive: - Quantidade: D Jaz-drive: - Quantidade:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:
Estabilizada? ~ SIM D NÃO
Aterrada? [i] SIM D NÃO
Voltagem: D 110 V IX] 220 V

11 - Informações sobre a Internet:

I 1.1 - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim 0 Não D
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
D Não: D Sim - provedor local: GJ Sim - provedor de fora a km
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•

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
O Não; O Sim - fornecedor local; [I] Sim - fornecedor de fora a 31 km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
O Não; ~ Sim - assistência local; O Sim - assistência de fora a km

13 - Observações gerais:

14 - Informações Com plementares:

14.1 - Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: 06 5 (cinco primeiros dilOS uteÜjorários: aa 17 :OOhorlOS

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? - ~ c) Em residência de moradores ou O

instalação comercial?

• b) Em sede cedida e/ou O
alugada de uso exclusivo?

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

o

14.3 :- Há linhas telefônicas disponíveis para acessar a internet?
Não / Mas é fácil conseguir O Sim I Compartilhadas com voz [i]

Nãol E é difícil conseguir O Sim I Exclusivas O



I - - DHD;-.iE t--J[(=-m3~=, j\k-in i c i p2.:i '3a.nc 1Er l.s:nol d I

Praça 3 POderes 0
2

7-A - Centro - Telefax:(62) 679-1218 _ CEP 76160-000

A/ ICJPL/J

l-~-'h.-;- .. 0":\ Ii tfo :1 T1 _•.. -•.. -.-_ ..•... -_. I
?,m<so o"..a¥11v.. ·O

Estado de Goiás 1 iWbriC"._:",:=/""1

CÂMARA MUNICIP'AL DE SANCLERLÂNDiA
CWARA !'tlVNlm'AL

-.

•

r-c---.'-..-...,-.-.--.-.-. _'_,_...__ .._.-_-o _,. __ ._,_._. o

i. .. .CAMA..I{AMUNICL""ALDE S,A.i,{CLERLANDIA '-GO .iEnderçÇQ ~~\<! Tr~$ POderes, n'" 7 - A, U:mm, CEP n~ 76 160 • GOl) .
i Tdofones; 014 52 679-1118 I
'Fax:01462-679-1218 i
i-- ..-.~ . _-. ÉDrS.- corÚPOSlÇAO:-:- . :_. ....• ...• . .•.... '~J
IPre;idemê : Dr. ALÍRro MARQUES OAt,'L-\SCENO' A li p ~OKI Partido; ( PSDBI PTB ) r . - • ''\
IData de Nascimento; 16 . 07. 47,
I CPF: 006.691.643-72IRG: 274.518-SSP_CE
I Título d~.EleitOí- 188A94, 710-40
i Cônjuge: Lilct1:y Phijçu,ÜJl .jç 1'vlacedo DarnaS;~e!K~.
iCPF- 130.035.001-63
I CIo2SI.531-SSP_GO
; Data de Nascimento ~21 . 06
I Filiação: CrispÍm Ferreira Da..-nasceno! Celir;õ. j,---lat4U~:5 G\)~e.s
t Endc:reço Residencial: Rua 21 de Abt;l~ n'" 59 _ Centt().
i Fone Residencial: 679 - 1264 Ou Goifu;.[;i:,; 225 _ 8600I
f V;ce Presidente: JO':>.O ALv'ES DE F.->.RV.' :YúAOA- Ll=Ç\
I Partido' (PPS ) '. ,

I:Data d~ Nascimc:n!? ; 24 06. 66
CPF;'42S. 162.42 l-I S

i'RG, 1708.216,SSP.GO
Tit'..IJo de EJeitür- J 88.584.910-07
Cônjuge: Divina Etema Pascoal
CPF- 166.938.378,40
CI- 28.516.968-3 SSP-GO
bata de Nascimento: 16. 08

i Filíaçiio; Sarjob Alves de Borba iMaria Vlcenrina de Fatia i
Endereço Residencial: Rua 2, QD - 9~LT - 7, 5L Sul. I'
Fone ResidenciaJ : 679 - 1552.~_comercial: 679 - 1630 ".

l' Secretário : ViCE~TELl::;; DA SIL\lA-; V it lJ it S I L I
Partido; ( PFL )'. 7" I

I Dala de Nascimento : 11 . 11. 57/: Ii CPF, 149.132.591-72
I RG: 693.778-SSP-GO

I Títlllo de Eleitor- 188604.210-74 !

. Cônjuge; Maria Aparecida de 1em, Silva !
I CPF. 441.130.211.{)4 '. i
ICI- 2,133.563 SSP'GO
Data dê:Nascimento: 26 . OS!

I Fjfi~ãô; Pooro Pimenta Lopes! Rosa M.:::ía de J~~~U$ <:\ ., "/ ~

II Endere<;oResidenciaJ : Rua Júlio Fem""de, de LJi113, n 11, Centlo
Fone Rcs,dOllClaJ; 679 - 1204

i 2' S";retárk, : MARiA DAS GR.'1ÇAS DEFARL~ fYl Vi- 6 RAt:A
'! Partido; ( Pl1lf-f'Sl;lB') __."-_ •..._~_
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liData de Nasçlmento.= 18 . 02 . 53
CPF: íí3.465.2J I-53
!RG: 3.1 85.252.SSP CO .

ITitulo de Eleitor-188.452.410-07
Cõnjuge ~lmé Rodriguc..'s de Faria

; Data de ~asciment(l ; 28 - 11l Filiação: .k)S.6Nlmes Rodrigut$ I Sd\.u:tiana .1".1arta Rodrigues
i E.nden:-ço Residencial: Rua Pedro Càndlào, TI''' 123l Centro

., Fone ReSiden',iaJ ; 679 - 1313 _. .

• i VereM"T: JO.'\OBAT1STA ALVES' JO,:jQ SAL
: Partido' ( PSDBI Pffi-) .IData de NasdmelHO; 03 ._~4 . 52
ICPF~J97.633.871~91 ~

'1' R.G; 240.283.SSP-GO
Titulo de Eleitor- 188.770.610-07

li.Cônjuge: !vfaria Apartd,da .~Jves Camp.:),;
, CPf. 380.772.05 I -00
r CI- 2.25:j.287 SSP-GO
!Data de Nasc!memo : 17 . 04
] filiaç~<): Fn.másco Severinc.Alvês ..-rvfaria FeHeia da Si1\-","
j Ê-ndefeço Residencial; Av. Ce7..(lstt Pinto. s/n" , Cenir(l.

IFoncResidend,I:679-1584. 'F 0AU. MiRO'
; Ver::ador: FRA ..t-:C}SCO j\.llGUEL DA ROCHA (\ IV
1 "Parlido: (PFL) .:i Data de Nascimento = 04 . 10 . 641
I CPF: 336.881.171-15
iRG:2.133.513-SSP~
1Título de Eleitor- J 50.659.110-07
j Cônjuge: Gcny David Soares
j Data de Nasdfne.nto : 21 . 02
! CPf- 374.173.801-82
CI- 1.6í2.864 SSP.GO
Fiti<.tçãü: Sebasti~) M.iguel Pinto I ::'1aria Neres da Rocha
Bn~;içreÇú~e~id::nciâ! ; AV. }!ort~ Su.:, r/' 63 - $.3£::';0 SUl.

Fone Residencial: 679 - 1651 .....

• Vereador: DlViNO LOPES DE OUVElRA I
P""ido : ( PMDBI ~ )
Data de Nascimento ; 17 . 06 _55 .
CPf: 217.145.25HI4
RG: 90S.189-SSP.GO
Titulo d~ :Eleitor- 18&.644.710-31
Cônjuge: Ester Rodri~'Uts de Souza
Data de Nascimento: 23 . 11
CPF- 588.211.201-04
CI- 3.770.602 SSP-GO
Fijiação: Oscar :Martins de Oliveir'1! Alzira Lopes da Silva
Endereço Residenc.iai ~Fali'nda Barra., Zona Rural
Fone Contato: 679 -1218 (R<;(,:adl.l)

•

•



, Praça 3 Poderes n2 7-A - Centro - Telefax:(62) 679-1218 - CEP 76160-000

CAMARA MUNICIPAL

PORT ARL<\ N° 106, DE 21 DE "FEVEREIRO DE 2001

•

•

"Nomeia Comissões Permanentes"
O Presidente da Câmara Municipal de Sanclerlândia, Estado

de Goiás, no uso de sua&atribuições legais, atendendo ao disposto nOS artigo
28, Inciso TI,letra "t" e artigo 39 do Regimento InternO,

RE SOLVE:

Nomear as Comissões Permanentes da Câmara Municipal, previstas
nO parágrafo único do ártigo 38 do Regilllento Inrerno, assim compostas:

Executiva
lvhuia das Gmças de .Faria-(PTB)- Presidente
Francisco Miguel da Rocha-(PFL)- Secreürio
Divino Lopes de Oliveira-(ptv1DB)- Menbro

Constituição. Justiça e Redação. C.J.R!.
, Francisco Miguel da Rocha - (PFL)- Presidente (
. Maria das Graças de Faria-(PTB)- Secretário )'

João Batista Alves-(PSDB)- Menbro

Finanças e Orçamento. F.O .
. João Batista Alves-(PSDB)- Presidente
. Vic",nte Luiz d" Silva - (PFL)- Secretário

João Alves de Faria - (PPS)- Menbro

Educação ,Cultura, Saúde pública, Assistência
Social. E.C.S.P.A.S.

VanG~rlei Alves Pinto-(pMDB)- Presidente
Maria das Graças de Faria-(PIB)- Secretário
Francisco Miguel da Rocha - (PFL)-Menbro
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CAMAR<\. MUNICIPAL

Agricultura. Industria e Comercio. A.I.C.
Divino Lopes de Oliveira-(Plv1BD)- Presidente

Vicente Luiz da Silva-(PFL)- Secretário
João Alves de Faria-(PPS)- Menbro

•

•

Obras, Serviços Públicos. O.S.P
Carlos Magalhães dos Samos-(PMDB)- Presidente

Vicente Luiz da Silva-(PFL)- Secretário
João Alves de Faria-(PPS)- Menbro

•
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•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA:Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Sanclerlândia-GO.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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- .i" CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
SANCLERLÃNDIA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: GO-52027/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE
SANCLERLÂNDlA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Praça dos Três Poderes, n° 7-
A, Centro, Sanclerlândia-GO, neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOÃO ALVES DE FARIA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e .interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecime-ntos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I- ,estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR.

• 1.3.- Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. ém conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis â CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
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Rubrica

11- incentivar o .desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas d interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato d,e Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

. IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA JNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1 - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário} sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

o

IIJ-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA JNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~~

'. .' "\\~f1
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

1
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x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipament~s e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - diSseminar e divulgar, no âmbito da sua estruturo organizacional, a existência do presente Convênio e
;, , do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ,ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O,e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATlVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2. I ~ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação..

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.~~ 1-

o
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4.5 - Após O período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, aCASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no àto da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES, UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, .com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 ~ A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao"outro o direito de ampla defesa;

]]] -judicialmente, nos tennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias~

ott
~
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

]1 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão sér vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio. ' .

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasília,31 de ~ de 2002.

Sb~ &~ ç;{Í? ~
Vl?eador João Alves de Faria
Presidente da Câmara Municipal de SanclerIândia

. " o«~
~.,~

{/
Representante da Câmara Municipal de Sanclerlândia

Testemunhas:

. . QM~,~t~AAI9-L~,'__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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,Proce~so N

IRubrica

7

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SANCLERLÂNDIA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

• Programas:

~\~
411'

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5,2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 52 for Windows;
AntivÍrus,
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR f.:IO
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE SANCLERLÂNDIA \::::)'

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Sanclerlândia:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputadm; e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

[D(] atestar instalação

[ .J treinamento

[J>iZatestar instalação

[ ] treinamento

-.
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão CZJ
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Municipio: Sim D Não ~

KJ(7S /:l~ dR y-~
f João Alves de Faria

Câmara Municipal de Sanclerlândia

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível. por meio do/ax Oxx6J-321-J075
ou para o ~eguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. Ai] Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

I bt)(- '* S
Município:

I 54/1-- C t el{ j, /1 A-"oi /J

••
Res onsável .unto ao Pro rama Interle is

:: bl/ 4(( () O M A- c- &" bD I>E
(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

Assistência Técnica
Empresa:

I ( (/ VV1 ,"'07rc.
Técnico:

I I li\. O (ó e fê l o
DDDrrelefone Comercial:

I I t '1
Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser L"xmarkmod.ODtra E312
Sf°"-

Num. de série: I M r!I d.i i OS;C1il Num. de tombamento: I

01"3/01LLiZl7 '-t '\ - O I

I J:S O -:; b 'RI ;)

Num. série CPU:

Num. série Monitor:

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória
9)--""'-

I Num. de tombamento:•
3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: I 'I5IlJ./Ílb ~ I Num. de tombamento: I (J I I '7 b_:l _
).-J.5b'i '1 O b E 5 '7 '>f"P'\.

4. Um Estabilizador de voltagem cüm capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO
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•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM.0 NÃOD
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom~ Bom DRegular D Ruim D
Obscrvacões:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Cal;íara iVlunicipaio"i.ec"'Jeu,em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

• Data 4'5 I 03 1..m.3 ASS.~~~uWat~
ResponSávlPeío aceite na Câmara
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Federal - PRODASEN, atllando como órgão Executor do Programa Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-ExeoJrivo; Pelo Con-
Ir.terlegis e a Câmara Municipal de Novo Gama-GO: OBJETO, Es- ,'eniado, Vereador Heli Mârio Neto, Presidente da Câ.-nara Municipal
tahelee..- e regular a pa."'ticipação da Casa Legislaliva no Programa de Rubiataba-GO

Ln:~~si6~'.02.~~~~~~.~r= ~~~~; ADr;.i.1'D~ ESPECJE:tGiãVauo:K::'l,!'ÜIU2)J20iJ2,_ rNTERLEGIS. celebrado
ASSINATL'RA: 15/{l5I2oo3; VIGENC[A: A, partir da data de as. entre o Cenn-o de JnforrrciJ:ica e ProCe')samemo de Dados do Senado
sinat'.=. com vigência eqci,"a1ente i duração do Programa Interle!::;.: Federal. PRODASEN. atuando corr:o órgão Executor do Programa
SIGNATÁRiOS, Pelo Senado Feder;sl . PRODASE:-! _ Exmo.S,- Illterlegi5 e a~MliãiiípãLdi!~S;inder\lndla-,c,'!l; OBJETO: El-
M.itio Lúcio Lacerda de Medeiros - Di."t'1or;Ex=Jtl\'o: Pelo Con. tabelecer e regular a participação da Casa Legi.la,i'a no Programa
veniuio, Vereador Manoel Soares Filho, Presidenle da Càmara ,\/lu- Imeriegis: MODAliDADE: Nos lermos do disposto no An. l5 da
nicipal de NO'.'O Gama-GO, , Lei nO 8.666, de 21!061[993, bem,ccrno suas a1rerações: DATA "DE
ESPECIE: Convênio nO, GO-52045f2002 • fI\'TERLEGlS. celebrado ASSrNAl1JRA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-'
en::re o Cenll'O de lnformãeica e Pr=.=enlo de Dados do Senado sinatura. ~om vigência equi..---a1enlei dur"Ção do Programa Interlegis;
Federal- PROD,A,SEN, atuando comoOi'gão Executor do Prol!raffia SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E:uno. Sr.
iruerlegis e a Cir-nara Municipal de Novo Planalto-GO: OBfETO: Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor.Execulivo: Pelo Con-
Esube[ecer e reg'.;iar a participação da Casa Legisla:iva no'Programa
Imerlegis; MODAUDADE: Nos ttrmos do diSfX'Sto no Art 25, da vmiado, Vereador João Ah'es de Faria Presidente dalCãiiiãião;:M,Ui&
Lei nO8.666. de 21/06/1993, bem como SUas-'a1leraçÕCS; DATA DE ~SAIitlE1ãlid~-1a-
ASSINATURA: 02.'1212002; V1GÊ'~C[A: A partir da data de as- ESPÉCIE: Con..-êIlio n': GO-5202812003- rNTERLEGIS, celebrado !
sinalUta, çom vigência eq-.nvalen:e à duração do ,~grama Interlegis;.. entre o CenlTO de Informática e ProcessamentO de Dados do Senado , ,I
SIGl"ATARIOS: Pelo. Senado Federal " PRODASEN .- ,Exmo. Sr." .Federal - PRODASEN. ,allJando corr.n Órgão Executor,do Programa o,' 'I
M.ínG Lúcio Lacerda de Médeiros" DlIelar.Exe>.,mvo: Pelo'Con:,"< ,Interlegis e, a,Càmara MWlicipal de Santa Helena de GOiás-GO:,' "~,~'i..:';:',),:"~'.'.:;:..<.;."I
veruado, Vereador Eliriário'Oliv'eiTIÍ Lima. Pre:liderué'da camaià-Mu- '" 'OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Laiis1arivano - . :'

. ~~~~~ ~:'~~":~~:°-gg'5;024/2002_ INTERLEGIS. celebrado Programa Inlerlegis; MODALIDADE: Nos terIDos do -dispomo no'
entre o Centro de lnfortnárica e Process""'ento'de Dados do Senado An. 25 da ui n' 8666 de 2lf061l993 bem como sua,; alterações
Federal _ PRODASEN, alUando comoÓrgao. Executor,do:Prvgrama __ DATA DE ASSrnAl:U~ 1J106f20~3 VIGENCIA A partt1"da data
Inl..-Ieg:is e •• 'cãffiai:i MiJiricipaldé Padre'B~O<OBJETO' de assmanna, com VlgCIlCla eqUlvalen'e a duração d.J Programa In-
Estabelecer e regulara partÍ<:ip,,"* __i:h 'Cisa,Ee"gi!ilativá.ho'Proirarna'.:~ <,terlegis::~IG",~! ~!U()S:~ Pelo Senado Federal . P.RODASE,~~ .Ex-' ".', J\C~~1. o';"";,
Irllerlegls;',MODAllDADE: ,Nos; lerntOsdo :dISpo,ÇUl.-'noAri"-'25;'da'.; ":r.IO Sr: .Mâi-iõ'LUcío 'Láceid:i'deMedeim.- ~ DiTetor:Eiecuri"O:, Pelo' ,,:.,' ""': :'':

~s~ift6-iA~ }i:~7%1(Zl' ~É~2&~~:~~~~t\Td~ ~~'" ;=:~~~~~~:n~e~~o~~rm~_~~o. PresIdente da Cã-

,~~~~~70~~~~t:$;~e,~:d~~j,MtS~~~:,J~:l~: .~ '~:;;I~;"'~~:;~~f~~5;0=~::~'%~~~':k~~~~,,;;:c; ,::.~~~~.•.: 2<:'c.:..~.
Mã:io LúciG Lacerda 'de Medeiros ::Direlo'::E,,~v,o: 'Pelo,.Co,~-, : Feder:ll "PRODASEN; a~dG cOmo Orgào'Executor do Pio<rraIn'á;'(:,' ~
ve••.iado. Vereador ErasmoCardoso,dos'Santos"Preside!,lle di; Cm:~;': '.ln!.neps e,~.Cãmara'Municlpal de Santa Rita do Araguai-GO~,O~~ o' ,:,~,\.';; ?':~~':~_;,
~1ll:"Jcipilde~'Berr.ardo-GO- :', ., < "~;::", "..:.,':." .JETq, Estabelecer. e,regular a'partiCIpação da Cas-a'L.,gislá~va:nG' - ',',.
ESPECIE: Conv~nio n":GQ.:52060/2003 -\JNTERLEG,IS.:ceiebi"ado ,Programa Intetlegts: ,MODALIDADE: Nos tamos' do. disposto~ 'nO ,,,,,-,,-"",,',
enrreo Centr" 'de Infonn.itica'e PrOces;;:.arnenl()'deDadrls.do'S~o Art 25. da La nO,8,666?de:11/061199.;' beIp como stia.i,altefaçÕeS;>'c:,~'-' ,~,'
Federal - PRODASE:-I,~atUando:como' Orgão"ExeCUtor.do'Pmgraí'na DATA 'DE ASSINATURA)li07I2002; VIGENClA: A- p~r~dã,dat,3.. _'::;: ': "~; .. ~;
Interlegis e a':C~:"",-' ~1\l"'9pal.'de Pan.úlia'GO;:,DBJETO:"Est3: . 'de 'assinalÍlra, c.mnigência"equiv'a1en'" ã duração'do' P'ogra.~ '1.""'" .,,.-,,, ,'o __<,:
belecer, e regulãr ,a ;pa?tiClpação ,:<h'Çasa'Legisla;i~ 'fI()Pr~' :"',terkgis;SIGK..\TAfuDS:,Pelo,SeiUdo\ 'eder.il "~'PRODÂSE:-I;-~ir:,;L::;),:T: . ',ci' ,",:
'IOIerlégis':MODAÜDADE:',Nõs'.terIDos;ijàd,spàst,l?"no,An:'~25'-,~,." mo Sr ManoLUClO Lacerda de Med -DlrelorE fi ~? I ' .. " ,',
Lei n' 8.666, de'2l1061l993:~beril"cóinosUaS,aJ!(riç&s;'DATA.DE",.' T ' emls xecu vo. eo, 'cc - .-..:~ . _
ASSINATURA: OSJ07!2oo3:<.VIGENCIA::'A-~pàrtii-:'1h'âai,j de'~a!>,<:.:C,'?m,e:uaM,d.o'..:,;",~::!orge. Cley:on de .C«r1ialho. PresIdeme da Ca- '.',~..<.•• ':.:' .•:.,:(.:.;::.~;,'.:

sinalUra:com vigêricia;eqtiivali:nte à duração 'do;Pro~a:lnteflegiS; >mar3,' lIDICII""~ . .>dl~l,aRita ~o ~ragma-GO " .: ;,:" " '.,: ,'::'.~-,,>,:., '.. _
SIGSATARIOS:. Pelo' 5enadóFecteial '_ PRODASEN :: E:unO: Sr. ." ESPECIE: Converuo,n . G?-5_054J:!OO3 -' I1'.'TERLEGlS, celebrado ~':
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros ~ Direlor.Execum'o; Pelo Con- entre o Centro de Informática e Proc~":"IO de,pados do Ser.ad~ .:
veniado; 'Vereador,Seven;mo:de Souza Meno, P!e;iderne da' CâmaJ- FedtTlll. - PROD:'-SEN, ~ como ?Wio E~e<:'.ilordo Programa
MUlllcipal de Paratina-GO. ' ~lerlegrs e'a Camara M"-':I'~pal de Sao Doml!1~-GO: OBJETO:,
ESPEClE: Convênio nO:,GQ..5206[/2003 _.INTERLEGIS. celebrado EstaJ;"'l~ e regular a ran:C1paçãO da Casa L:,gtslatIva no Programa
entre O Centto de [r.fonn.íric:l e Process,arnento de Dados do Senado In~,~, MODALIDADE. Nos termos do dISposto _no An. 25, da
Federal - PRODASEN, atuando COmo Orgão,Executof,do Programa Lei n .8.666, de 2[/0611993, bem ,como sua,; ah~: DATA ,DE.
Imer1egis e a Cãrrwa,Mun;cipal de PTra.:anjuba-GO; OBJETO: Es- ASS~A1URA:. ~0I!?9!200.3: V[G~NCIA, A parm da data __de as-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no 'Programa SInaruta, ÇOITlVlgertClaeqUlvalenle a dllraçàJJ do I'ro!-'r:aIm, Irnerlegis:
101e:ciegis' MODALIDADE: Nos termos do dISposto no An. 25 da SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr
Lei n° s.ii66. de 21/0611 \'93, bem .como suas alterações: DATA 'DE ' P~ônio Barbosa L~ma Carvalho. Diretor-E;"ecuovo; Pelo Conve_
ASSINATURA: 0-S/07nOO3: VIGENClA: A partir da data de as- n~a?0T Verei_dor Jos~ Barbosa de Souza. PresIdente da Câma.-a Mil-
sina..'U:õl.,com vil!ência equivalenle à duração do Programa lnter1egis: n'CIP.al de São Dmmngos_GO
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E"lnO. Sr. ESPECrE: Convênio nO:GO-52030/2002 - NTERLEGlS, celebrado
~fârio LUcio Lacerda de :-le:le:ro, . Diretor-E.~e..-ulivo; Pelo C"n. enr:-e o Centro de lnfor:n.itio. e Process;L"llento de Dados do Senad"
"enlado, Verea&:>r AdeH~.o Lima do C=o, Presidente da Câmara Federal. ;'ltODASeJ. atoJando C"Ir", Orgia Ex~'litor do Prvgrama
Munjcipai de Piracanjuba-GO lmerJegis e a Câmara Municipal de São João D'Allança-GO; OB-
ESl'ECIE: O;;;-;•.ên,o,,": GOc52057/2003 . rNTERLEGIS, celcllrado JETO, E~tabel= e regular a partidpação da Caia Legislativa no
entre.o Centro de Infortnárica e Process;unerno de Dados do Senado Programa lnterlegi,; MODALIDADE: Nos temlos do,disposto nO
Federal. PRODASEN, annndo como Orgão Execulor do Pro~ An. 25. da Let n° &,666, de 21106/1993, bet)1 como suas a1rer;sções:
rm..-legis e a C.i,n=,":,"nicipal de Piranhas-0T.. OBJETO: Esta. DATA DE ASSrNATURA: 09/0712001; V[GENClA, A partir da data
belecer ,e regubr a parnC1pação da Casa LeglSlalH'a no Programa de assinatura. com ~igencia equivalente it duração do Programa In-
[nterlegls; MODALIDADE: Nos ter:nos do disposto no Art. 25, da lerleglS; SIGNAT ÂRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como suas alt~ções; DATA DE mo, Sr, Mário Lócio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo
ASSINATURA; ~.'l?9'2oo,3: VIG~~ClA:_ A p= da data de ~- Conveniado, Vereador José Nacipe F=eira Braga. Presideme da Câ.-
Slnaruta, çom vlgeneta eq''''''a1eme a dlltaçao do Progra:na Interleg!S; mara Municipal de São João D'Aliança-GO
SIG~,~TARIOS: Pe,lo Senado Fed~ - PRODA~EN - Exmo. Sr. ESPÉCIE: Convênio nO, Go..520] 1/2002 -lNTERLEG1S, celebn>do
P~ll"O"JOBarbosa ~Ima. Carvalho . ~relor-E~ecull\"O: P,:lo Colt'le. en:re o Centro de Inform~rica e Processamenlo de Dados do Senado
n~"90, V~ la"" Ca'Tlara Magalhies. PresIdente da Camara Mo- Federal, _ PRODASEN, ;;'013:":.:10como órgão Executor do Programa
IIlClJlilIde, Pir:lIlh;as.-G~ , Imerlegrs e a Cãmara MU'licipal de São João da Parauna-GO' 08-
ESPECfE. Con,..,mo,n: ~~52040:1002 - I1'.,ERLEG[S. ceiebiado JETO, Eslabeleoer e regular a participaçào da Casa Le1!islati~'a no
enll"e O Centto de In,onna:JC3 e Process.am~nto de Dados do Senado Pr,:,grama Inlerlegis; MODALIDADE: :-;05 rennos do dispo510 no
Fed=u:, PROD~SEN. attu:J~o COmo Orgao.Execut,or do Pro!!."arrta .A,rt. 25, da Lei n" 8,666, de 2Il061l99], ber]1 como suas alteT:lÇÕ<:s:
Inl.neg:s e a Câmara M.lm1CIp'31de PI"r.alnna-Gq. OBJETO. Es- DATA DE ASSrNATURA: 3[/07.12002; VIGENCIA: A panir da data
rabeleco;;r e regu1,.,- a parnc'paçi!o da Casa LegIslallva 00 Pro~ de assinatura. com vigência equivaleme à duração do Programa In-
~r;::i"';,~g~s~O~'~~~~6il~~/~~t':~ ~::...:"~~~:'b~li'D~lerlegis: Si.G:'<A":Á.R10S: Pelo Senad0 .Federal, - PRODASEN _ b_
ASSI:'IATURA: 11/1112002: VIGENCIA: A partir da data de 'as- mo. Sr. ':'13110 LUClo La=da de :\-Iede,ros, : DuelO.'.Execullvo: Pelo
si:tatuTa. com vigência eqlJi,.'a1e"te à duração do Pro""ama Interlegis: Co",:~uado, V~C'! Pedro Lemes Do •. ,eho. PresIdente da Camaz
SJG~AT ÁR[OS: Pelo Seotado Federal _ PRODASEN . Exmo. Sr. '\1tJr1!Clpal de Sa? ~O-lo.da P,,:auna.GO )
Má.-io Litcio La<:erda de Medeiros _ Diretor.E~e..-uti,"Q; Pelo Con- ESPEClE, Convemo n : G0.~2032/200_ . f:\I'TERLEG1S, eelebrado
"erllado Vereador fr.mcisco Hamiltoo de Alencar Mota. Presidenle en(Te o Cenlro de Informatl<:a e Processamento de Dados do Senado
d'!,C,ám:m. :\-Ilmici;cl de Planalrina-GO Federal. - PRO,?ASEN, a!t;',,:"ldo como ür¥ão Exemtor do Progmna
ESPEClE: Com,enlo ,,': G0-52026/2oo2 _ INTERLEGIS. cel<:brado Imer[egrs ~ a Camara MUIllCIpal de Sào. \hguel do Passa Quatro-GO:
entre o Centro de L.•forrnirica e ProCellamento de Dadas do Senado OBJETO: Esr2belecer e regular '! particll'á;ão da Casa Leg,lslari,'a:m
Federal- PRODASEN, alUando'comr, Org3o Execll!or do Pmgrar.ia Programa lnte~leg;.s: J.~ODALIDADE: i\'os termos do dtSposlO_no
Inlerlegis e a CâlT,a:<l Municipal de ~~ubia.taba.GO: OBJETO: Es- ArL 25, da Let nO 8.bÓ6, Ife 21/0611993. ~ como suas altera;ces:
tahelecer e regular a participação da Cas •• Legislativa no Programa DATA DE ASSIl\'ATURA: 31/07/1001; V[GEN(lA: A pa'1;ir da data
Jnterlegis; MOD.-\UDADE: Ncs termo; (l~ disposto 00 An: 25, da de as;;:ina!llra, co":, vigênLia equivaleme à duração do PrQ!,'TIllTtaIn-
Lei n" 8.666, de 2iI06l19,,3, bem como suas- ah •.•ações: DATA DE terlegis: SIGNATARIOS: Pelo Se11ado Fedeml. PRODASEN. h-
ASSINATURA: 311l2nool: V1GÊ:-:CLA,: A panir da data de as- mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de '\1edeiwl' DirelOr.Exe..-Ulivo; Pelo
sinanr.a. com vigência equi,'a1eme ã dUl<!çio do Programa Imerlegis: Conveniado, Vereador Jo;~ R,,:ardo de Aleluia, Presidente da Ciltura
SIG~ATAR!DS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E.\mo. Sr. Municipal de São MI6'UeI do Passa Qu~tro.GO

de 21/0611993, btcm como:ruas alterações; DATA DE ASSINAll}RA;
31/0712002: VIGENCfA: A partir da data de 3Ssinzrura, com vigência
equivalel'1te à duração do Progmma Interlegis; SIG:-:ATÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODA5EN - Exmo. Sr. ~I;irio Lúcio Lacerda de
~tedeiros • Diretor-E"ecuti~u; Pelo Conveniado. Vereador Gaaldo
Ramos de Freitas, Presidente da Cãmara Munic:~ de l13já-GO.
ESPÉClE: Convênio nO: GO-520641200J - fNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informã..'ica e Processamento de Dados do Ser~do
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão EJtecutor do Progum:!.
l••(e,kgís _t: '11 Câmara Muni~ipaj de Jesúpoiis_GO; OBJETO, E$"
tabele<:.,,-"e ,"S".,lar li pa..,;cipaçã.o da Casa Legislativa no Programa.
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto na Art. 25, da
Lein" 8.666. de 21/06/1993. bem.como 'uas a11eTaÇÕes;DATA DE
ASSTNATUR<\: 13103.'2003; V1GDIClA: A pan.ir da .data de "-1-
,inatura, çarn vigência equivalente .i durnçào do Programa lme.-legis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASE?'l - Exmo. Sr.
PelrÔnioBarbosa Lima Can'alho - Dir«or-EXeaJt:,.o; Pelo Conve-
niado, Vereador Wygnerley Jus~nQ de Morais, Presidenle da Ciimar.I.
Municipal de JesUpolis-GO.
ESPECIE: Convênio n": GO-5205612003 - rNTERLEG1S. cel<:brado
entre O Centro de'Informática e Processamento de Dadosdo Senarlo

:Federa( PRODASEt/',atuaOOo'como, Órgão E"eoJtor:dG Programa,
":;~' InterlegiS:e: a'Cãrn3,ra'MunicipaJ, Ce Lagoa Sania.GO;',OBJETO: E,-

tzbelecer ~éregular ':Íparticipação da-Casa Legi,lativa 00' Programa
: Imer1egis;,MODALlDADE:N?S lermo, do disposwno An. 25. da
. Lei n° 8,666; de 2110611993. bem .como sua.; a1!/,T.1ções: DATA DE

.. '''-' - -""';?'~~~~g~~~!~O:Wal~g~~~ãt':-"%~?~i~~~

J::;/~.t;}.J;lt~~L~;Zr~1:1~;:~ff:~E!~~'-~
" Munlcipal "dé Lagoa Santa-=Go. ' '.

ES,PECIE:ConvêniG, n": GO-5202CV2002,_, rNTERLEGI~., celebradG
",~~.;eno-e ,"o:5eri:iró"d,e',lrif~rici'':'frC?~~lO',¥ D~~s :~o.Sinado

'::.,,~>. ",Federal', ,PRODASEN;,aiUando ,como OrgaoExecutor 'd.J, Programa
." ;]n.ierlegis:Y:'a~ Cãmáf:a )MuIllcipal :de. Lm:iãiíia'~O;' OBJETO, .Esta-

:, .. .\ ":: ,beleceré régulaf,' a: panicipaçãG ,da, Casa Legislariv~:',nG ~~Ggrama
',~,;, :",lnt'eT-legk:~MODAl:IDADE: Nos 'termos do::dispOsto'no Ári.25. da

, .. :,~ ..:n.ei nO,,8,666,(le 21/0611993, beín rorrro -suas altétãçõ,eS: :DATA ~E'
~:o:~~:;- ,~<.;,,~~~INATl;~:.: ~919~002; VH:;;~~.;cIA:~ A: pailir, !h:;dati.:de' ~ ..

.. ~,;sma(tJrajC{lm,VtgerlCla.eqtn"alenle a duraçao'do Programa Irnerlegts; J

C'.' >"-.~":~"',,'SIGNATÁRIOS;, Pelo:"Senirlo,Féde.-.a1:- ',PRODAS£ ~I :-",Exmo: Sr. ,"

I;",[.~<:t.~.;.~~:"'};~,~a~~r~~~t~~t~t~;~~r~~~~~;~~~~~,:'
-: " (,ESPÉCfE:'Ço":""êni6.n',;Go..S205312003:. rN,TERLEGIS,'ce1<:biado'

'~:'.;"tre' o:C~tro" di InfórTnãtica' e PrO'ceSsiÚ"eillo de" Doidos do Senado
. Feder3J ',-,PRODASEN, atuando como Oq;ão Executor do Programa
.'lnterlegi~, __" Câmara Municipal de Mimoso de Goiã5.GO; OBJETO'
, Estahéle.'" " regular a participação da Caia Legislati.:-a no Programa
Intetlegis;. MODALIDADE: Nos termos, do dispostlJ no An. 25. da
Lei n. 8:666. de 21106/19'93_ bem.C<lmo suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: UJ06I2oo3; VIGENCIA: A partir da data.&: as.
sinatui"a: çcim Vigênoa.equi\"a1ente à duração do Progr.nna Inierlegts;

. SIGNATARJOS: Pelo S;,nado Federa[,- PRODASEN . El<mo. Sr.
Mârio Lúcio Laterda di: Medeiros - Diretor.Execuri,'O; Pelo Con-
veniado, Vereador Antônio Jose Martins. Presiden:e da Câmar.I Mu.
niciPi'1 de Mimoso de Goiás-GO ..
ESPECIE, Convênio nO: GO-5202212OO2- rNTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
Federa: - PRC")ASEN. atuando como Orgio EXeoJtCf do Programa
Ir,.,:r\~i;is e a Cãrnar.I Mu:r.icipal de :-Iont~ Alegre-GO; OBJETO:
E~;abelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.mra
L~terlegis; ~10DAUDADE, :-!CSk=s dO,disposto ~.n'An. 25. da
lei nO 8,666. de 2110611993. bem = suas. alterações: DATA DE
ASSINATURA: [9/0912002; VIGÉ:"CIA: A par:ir da data de as-
sin.alW'a COm vigência equivalenle á duração do Pr~-na Imerlegis:
SIG~ATÁRIOS: Pelo Senado Fedo1-al . PRODASE~ . Exmo. Sr,

•

'.riO LLicio.l.acerda ~ Medeiros - Diretor-Execurivo: Pelo Con-
"iade, Vereador Joviniano Gomes de Moura Neto. Presidente da
im;lra MunIcipal de Mome Alegre-GO.

ESPECIE: Com'ênio nO: GO-5203912002 _ rNTERLEGIS. celebrado
entre'o Centro de Informá.lica e Processamento ~ Daeos do Senado
Fede-ral . PRODASEN, a~do como Órgão Ex=or do Progr.una
Imerlegis e a Câmara Municipal de ~'Iazãr.o-GO: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da casa Legislati>-a no Programa
Inler-legis; MODALIDADE, Nos rermo~ do disposlo 00 An. 25. &
Lei nO 8.666, de 21/0611993. bem como ruas allera;ões: DATA DE
ASSiNATURA: 11/1 [12001: VIGÊl\'CIA, A partir & data de as.
sinaara.çom \'igencia equivalenle á duração do Programa Int.negis:
SIGNATARIOSo Pelo Senada Federal - PRODASES _ E:<mo, Se.
Mano LLic;o Lacerda de Medeiros - Direto:r-Execu:i,'O: Pelo Con-
,'eniado. Yere3dor Edwardes Almeida de Souza Scb,-inho, Presideme
da C.im21a .\hmicipal de Nazmo-GO,
ESPÉCIE: Convênio nO: GO-520D/2002 - INTERLEG[S. celebrado
entre o Centro de lnronnálica e Process;unenlo de Dados do Senado
Federal . PRODASE~, alUarldo como Orgão E'ecu:or do Pr"grama
Imerla!is e a Cãmara Municipal de Nova Glória-GO: OBJETO: Es-
tabeleier e regular a participação da Casa Legislarin no Programa

,lnlerlegis: MODALlDAD~, Nos termos do dispo~to oo.Arr 25. da,
Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem:~omo 5uas,altera;ões: DATA DE
ASSlXATl.iR.-\: 3110712002: V[GCl':r:rA: A partir da, data de 'as-'
sinatu:'3, com 'igência equivalente à durado do Programa Imerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fede-r.J1 - PRODASE:-: - Exmo. Sr.
Mã.•.io Lucio Lacerda de ~'edeiws . DirelOr.Exocmivo: Pelo Con.
veniado. Vereador Valdemir Cunha :-for-als, Presiden:e da Cãmara
Municipal de'Nova Glória.GO
ESPÉcrE: Convênio nO: GO-52047/2003 - il':TERLEG[S, celebrado
enll"e O Ceolro de Informwr:a e ProcessamentO de Dados do Senado
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti

InTERLEGlf

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano .
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~j>,~X~ ..
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Sanclerlândia
Praça dos Três Poderes, nO7-A, Centro
Sanclerlândia - GO
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bô ••çdnYi!iijÓ(;iiá(jp~:acjr1ill•.esuléiio'~evenftiâisilIm~a9ões'.nêlecoriiidàs.
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:Márê\éNslíii1'[áiciítêão'Márques: .

t5irélof .....;.
:{Séçrtiíil'~áiEspe6iaidoínle.rltl~S



•

• Folha N' / ---I --:rr-
~ü-,Processo N'~

Rubrica



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOM!

DESTINATÁRIO DO OB,lETO I DESTlNATAIRE
IRE

END

CEPI

E
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sanclerlândia
Praça dos Três Poderes, nO7-A, Centro
Sanclerlândia - GO
76160-000

PAIs I PAYS

ruREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVOI

J PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

JEMS

J SEGURADO I VALEUR Dt'CLARt'

ASSII
.••...- •....

.••PTEUR

()~
N° O CUMENTO DE ID NTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I
75240203-0 FC0463116

.lENTO
DATE DE UVRATION

O C12Ioí5-
CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINA TlON

114 )1.186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATIVES DE L1VRAISON

h

BR3

hh

RO 1 3 4 O 9 7.3 6AR.

':-~'nfcil:r. \~.::I
.\~'g.~ M LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

DDUDD-DDD

ENDEREÇO PA

CIDADE I LOCAI

'ReJO SAMPA10 LEÃO MARQUES
~~eto~ da Secretaria Especial do lnterlegls

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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